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D E S P A C H O 

 

Considerando que a matéria debatida nos autos, qual seja, 

ÍNDICE DE CORREÇÃO MONETÁRIA APLICÁVEL NA ATUALIZAÇÃO DOS CRÉDITOS 

TRABALHISTAS (IPCA-E OU TR), teve a análise suspensa pelo Supremo 

Tribunal Federal até julgamento dos embargos de declaração opostos no 

RE 870.947 (Relator Exmo. Ministro Luiz Fux, DJe de 25/09/18 – Tema 810 

da Tabela de Repercussão Geral), impõe-se o sobrestamento do presente 

feito. 

Aguarde-se em Secretaria até sobrevir decisão definitiva do 

excelso Supremo Tribunal Federal no julgamento do Tema nº 810 da Tabela 

de Repercussão Geral. 

À Secretaria da Quarta Turma, para providências cabíveis. 

Publique-se. 

Brasília, 23 de abril de 2020. 

 

 
Firmado por assinatura digital (MP 2.200-2/2001) 

CAPUTO BASTOS 
Ministro Relator 
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